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CONVOCAÇÃO PARA CKLEBRACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com
sede na Travessa 15 de novembro, n." 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN

AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n."
883/2023 de 01 de setembro de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N." 001/2024-SRP, convoca a empresa CAMMINARE MAQUINAS E
EMPREENDIMENTOS LTDA sob CNPJ n.“ 35.741.144/0001-83, sediada na Rua Bolívia.

CEP: 14400070, Franca/SP, e-mail samantaempresa@hotmail.com, telefone (16) 99204-6983 /
3432-6099, representada por seu Sócio Administrador o Sr. RENATO FRANCHÍNÍ PEREIRA
sob CPF n.° 269.714.368-81 e C. I, n.‘’ 25.802.040-4 SSP/SP, para assinatura da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, para o Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s)

jurídíca(s) para fornecimento de veículos automotores novos, zero-quílômetro, de interesse
das Secretarias Municipais do Município de Bacabai/MA, decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 001/2024-SRP.

O represente legal da empresa deverá comparecer cm dias úteis (segunda-feira a sexta-

feira) e no horário das 08h:00min (oito horas) às 18h:00min (dezoito horas), ou assinar

eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em
lei,

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA, 14 de maio de 2024.

ALAN AMORIM

NASCIMENTO:8670265

3387

Assinado de forma digital por
ALAN AMORIM

NASCIMENTO:86702653387

Dados: 2024.0S.14 08:59:14 -03’00'

ALAN AMORIM NASCIMENTO

Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

RECEBÍ EM, / /2024

Assinado de forma digital por RENATO
FRANCHINI PEREIRA:26971436881

Dados; 2024.05.14 16:57:43 -03'00'

RENATO FRANCHINI

PEREIRA:26971436881

CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ n.° 35.741.144/0001-83

PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA 65700-000
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ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 202430010101/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N." 001/2024-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 300101/2024

Peio presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n." 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN
AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata dc Registro dc Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.°
883.''2023 de 0! de setembro de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais do

Municipio de Bacabal considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N." 001/2024-SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação

das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da(s)
cmprcsa(s) signatária(s), vencedora abaixo identificada, dc acordo com a classificação por cia
alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pelo Lei Federal
n.” 14.133. de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 883, de 01 de setembro de 2023,
Lei Complementar n." 123/2006, Lei Municipal n." 1.384/2019, aplicando- se, subsidiariamente as
disposições do Decreto Federal n.° 11.462, de 2023.

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa CAMMINARE MAQUINAS E

EMPREENDIMENTOS LTDA sob CNPJ ii.” 35.74U44/0001-83, sediada na Rua Bolívia,

CEP; 14400070, Franca/SP, e-mail samantaempresa@liotmail.com. telefone (16) 99204-6983 /

3432-6099. representada por seu Sócio Administrador o Sr. RENATO FRANCHTNT PEREIRA
sobCPF n.° 269.714.368-81 eC. I. n.° 25.802.040-4 SSP/SP, nas quantidades estimadas, de acordo

com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
estabelecidas no Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 883,
de 01 de setembro de 2023, Lei Complementar n.° 123/2006, Lei Municipal n,° 1.384/2019,
aplicando- se, subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n." 11,462, de 2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses,
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registru dc Preço para
eventual contratação de pessoa(s) jurídíca(s) para fornecimento de veículos

automotores novos, zero-quilômetro, de interesse das Secretarias Municipais do
Município dc Bacabal/MA, de acordo com as especificações contidas no ANEXO I do

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.” 001/2024-SRP. que passa a fazer parte desta Ata.
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s)
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licitante(s) ciassificada(s) em 1° (primeiro) lugar, confomie consta nos autos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO ii." 300101/2024;

Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no

ANEXO 1 deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso;

2.1.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a

previsão no plano pluriamiai, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

2.1.1.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei
Federal n.° 14.133, de 2021;

2,2.

O instrumento contratual de que trata o item 2,2 deverá ser assinado no prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

2.2.1.

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro dc Preços poderão ser alterados, observado
ü Decreto Municipal n.” 883, de 2023, Decreto Federal ii.“ ! 1.462, de 2023 e atligo 124 da
Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços;

2.4.1. Serão registrados na ata os preços c os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar
nos limites dela;

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

2.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
AlHAFO

FlUNCHiHI

PCflERA:3697l4U«

MOUTCHAMOM

PREFEITURA

Rua 15 ae Novembro, 229 - Centro Sacaoai - MA 65700-000

"elefone (99) 3621-0533 “ Jr



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.”

Proc. n.° 3DQ101/2024

'«rRubrica:

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

2.4.3.

2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

2=6i Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original;

2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

2.7.1.

2.7,2, Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes c fornecedores será divulgado no PNCP c
ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro
de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
Federal n.M4.133,de 2021;

2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

2.10. A Ala de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços;

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7 e
subiten.s, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

dc rçscrva. na ordem de classificação, para fazc-lo em igual prazo c nas condições propostas
pelo primeiro classificado;

2.12. Na hipótese dc nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.I, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital ou do aviso dc contratação direta, poderá:
«NATO
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2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classifícatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nomeado através da

Secretaria Municipal de Administração, conforme preceitua o artigo 96 do Decreto
Municipal n.° 883. de 01 de setembro de 2023.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS

4.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas beneficiárias
e representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta Ata de Registro de
Preços;

4.2. Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeir a inicial deste instrumento;

Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmentc constante
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

4.3.

Caso 0 preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão Gerenciador,
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma
a adequá-lo no mercado;

4.4.

4.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados cm decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

4.5.1. Em caso dc força maior, caso fortuito ou fato do principe ou cm decorrência dc
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizemBENATO
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a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput
do art. 124 da Lei Federal n." 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

4.5.2.

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

rcajustamcnto ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei
Federal n." 14.133, de 2021;

4.5.3.

4.5.3.I. No caso do rcajustamcnto, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o Itidice previstos paru a contratação;

4.S.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

CLÁUSUL.A QUINTA - NEGOCIAÇ.ÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado;

5.1.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas;

5.U.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado c não convocará os licitantes que tiveram seu

registro cancelado;

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa;

5,1.2.

5.1.3.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124
da Lei Federal n.° 14.133. de 2021.

5.1.4.

Na hipótc.se de o preço de mercado tomar-sc superior ao preço registrado c o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso;

5.2.

ft£f4ATO
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5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado cm relação às condições inicialmente pactuadas;

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gercnciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8,1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

5.2,3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos lermos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no item 2.7;

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5,2,5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade
gercnciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado;

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
fumado contratos decorrentes da ata dc registro dc preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n." 14.133, de 2021.

CLÁUSUL.4 SEXT.4-DOS LOC.4ÍS E PR.AZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, em conformidade com a

Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante;

O prazo para o fornecimento deverá ser de até 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais de acordo com o Temio de

Referência (ANEXO I) do Edital.

6,2.

CL4USUL4 SÉTIM4 - REM4NEJ4MENTO D4S QU4NTID4DES
REGISTR4D4S N4 4T4 DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes c não participantes do registro de preços;

7.1.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;
ACMATO
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7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gcrenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento;

7.3.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no artigo 111 do Decreto Municipal
n.” 883/2023;

7.4.

Competirá ao órgão ou à entidade gcrenciadora autorÍ2ar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo ínicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos

quantitativos informados;

7.5.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens;

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gcrenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do
item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando:

8.1.

8.1.1. O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de

Preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal
n." 883, de 2023 e Decreto Federal n.“ 11.462, de 2023;

8.1.4. O preço registrado .se apresentar superior ao praticado no mercado e náo

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata:

hrmvpr
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Proc. n.” 300101/2024
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O

Rubrica:

8.1.5. Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de

inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste registro;

8.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e Justificadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

8.1.7. Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8,1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório
c da ampla defesa;

8.2.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação;

8.3.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas;

8.4.1, Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tomar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal

n.” 883, de 2023 e Decreto Federal n.° 11.462, de 2023.

8,5. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita

através de publicação no Diário Oficial do Municipio, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela;

A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não .ser
aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as penalidades
cabíveis.

8.6,

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumpriraento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro dc reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamcntc após tcrcni assinado a ata.
●«■«WltOfAANCHMRCNATüfMNCHMI
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FIs, n.»

Proc.n.° 300101/2024

Rubrica;

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

9.2.

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração dc procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir
à Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de
utilização da ata, a possibilidade dc adesão tenha sido prevista no edital c haja a
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

10.1.

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

10.1.2. Demonstração dc que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na formado artigo 23 da Lei Federai n." 14.133, de 2021;
e

10.1.3. Consulta c aceitação prévias do órgão ou da entidade gcrcnciadora c do
fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gcrcnciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

10,2,

10.2.1. O órgão ou entidade gcrcnciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

10.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo dc vigência da ata;

10.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro dc preços;

VirtiiVrilf frimi
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Rubrica;

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1;

10.5.

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes;

10.6.

O quantitativo decorrente das adesÕes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços;

10.7.

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita
ao limite previsto no item 10.7;

10.8.

A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Adiiiiuislraçâo Pública
estadual, distrital c municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,
não ficando sujeita ao limite de que trata o Item 10.7, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal c comprovada a compatibilidade dos preços

registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n."
14.133, de 2021;

íü.y.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro dc Preços.10.10.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro dc Preços nos lermos da

legislação vigente.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio dc lavratura
de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços - ARP,
conforme o caso;

Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n." 001/2024-SRP e seus anexos

e as propostas das empresas registradas;

1.1.

1.2.

Poderá haver modificações no fomecimenio caso em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA:

Í.3.

ilr farmi
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sLRubrica:

&8AV.^
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade;

1.4.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.° 14.133, de 2021,

regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 883, dc 01 de setembro de 2023, Lei
Complementar n.° 123/2006, Lei Municipal n.° 1.384/2019, aplicando- se,
stibsidiariamcntc as disposições do Decreto Federal n," 11.462, de 2023;

1.5.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

Em decorrência das propo.stas c lances apresentados c homologados no certame licitatório,

ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores
classificados, conforme Decreto Municipal n." 883, de 01 de setembro de 2023 e Decreto
Federal n.° 11.462, de 2023.

13.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E por estarem, assim, justas c contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, 14 de maio de 2024.

ALAN AMORIM

NASCIMENTO:86702653

Assinado de forma digital por
ALAN AMORIM

NASCIMENTO;86702653387

AMORIM^AS^Íifvfé^fS
Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

387 34 -03'00'

ALAN

Assinado de forma digital por RENATO
FRANCHINiPEREIRA:26971436881

Dados: 2024.05.14 16:59:23 -03'00’

RENATO FRANCHINI

PEREIRA:26971436881

CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ n.‘’35.741.144/0001-83

RENATO FRANCHINI PEREIRA

CPF n." 269.714.368-8!

C. 1. n." 25.802.040-4 SSP/SP

Sócio Administrador

DETENTORA

Rua Iode Novemoro 229 -Centro. Sacabai - MA 65700-000

“elefone (99)3621-0533
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ANEXO I - RELACAO DO OBJETO

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 202430010101/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N." 001/2024-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 300101/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'
202430010101/2024, celebrada entre

ADMINISTRAÇÃO, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de
Bacabal c a empresa que tive seu preço registrado, cm face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO N.“ 001/2024-SRP.

SECRETARIA MUNICIPAL DEa

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento

de veiculos automotores novos, zero-quilômetro, de interesse das Secretarias Municipais do

Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ n.“ 35.74LI44/0001-83

Informações; Rua Bolívia, CEP: 14400070, Franca/SP, e-mail samantaempresa@hotmail.com,
telefone (16) 99204-6983 / 3432-6099

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

déscriçAoITEM OBJETO

ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA
MARCA UANT. UNID. VLR.UN1T. VLR. TOTAL

VElCÜLO TIPO VÃN Í?M
LUGARES ADAPTADA COM

POLTRONA EM PLATAFORMA

DE ELEVAÇÃO - 0 (zero) km.
ano/modelo dc fabricação igual ou
posteriores à data de pedido (ortiem de

fornecimento), adaptada com Plataforma
de Elevação com e.struiura cm alumínio,

mecanismo dc elevação com sistema
hidráulico ou elétrico, controle de

elevação, possui capacidade de carga
girando em tomo dc 25Ükg a 350kg.

capacidade dc 16 (dczcssci.s) passageiros
incluindo o condutor, cor branca.

FORD

TRANSIT 15 +VEICULO

TIPO VAN 1 O
Unidade RS 299.000,00 R$ 299.000,008

ADAPTAÇÕES15+1

LUGARES DE

DPM

mínimo dc 4 portas, sendo 2 dianteiras,
uma deslizante lateral (lado do

pas.sagciro) e uma ira.scird, teto; alto,
bagageiro interno e externo, poltronas
estofadas reclináveis, motore

RENATO FRANOfiNI

rERERA:2«971436ft0l
it^M «rw k PREFEITURA

Rua 15 de Novembro 229 - Centro Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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Rubrica:

turbodiesel, potência mínima <le 125 cv,
câmbio: manual. 05 marchas à frente c

uma à ré, tanque de combustivel: mínimo
751. freio a disco nas quatro rodas, faróis

de neblina, cintos de segurança com três
pontos para motorista c acompanhante
lateral e de no mínimo dois, pontos (sub-
abdominal) para os demais pa.ssageiros,
luz de ímio elevada (break light), seta de

indicação de direção na lateral ou nu
retrovisordo veículo, tacógrafo digital de

bobina entregue lacrado e homologado,
faixas reflexivas instaladas dc acordo

com a legislação dc trânsito, dírcç<ào
elétrica e/ou hidráulica, ar-condicionado

central. Com garantia minima dc 03
(três) anos, sem limite dc
quilometragem, dada pelo fabricante.

VALOR TOTAL (R$)

duzentos e noventa e nove mil reais

R$ 299.000,00

Bacabal/MA, 14 de maio dc 2024

Assinado de forma digital por ALAN
AMORIM

NASCIMENTO;86702Õ53387

ALAN AMORÍM

Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

ALAN AMORIM

NASCIMENTO:8670265338

7 9:50 -03‘00'

Assinado de forma digital por RENATO
FRANCHINi PEREIRA;26971436881

Dados; 2024.05.14 16:59:44 -O3'00’

RENATO FRANCHINI

PEREIRA:26971436881

CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ n." 35.741,144/0001-83

RENATO FRANCHINI PEREIRA

CPF n.° 269.714.368-81

C. l. n.“ 25.802.040-4 SSP/SP

Sócio Administrador

DETENTORA

PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabai -MA 65700-000

"elefone (99)3621-0533

T
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Rubrica:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 2024300101Ü1/2024
PREGÃO ELETRÔNICO O0I/2O24-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 300101/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL. com sede na
Travessa 15 de novembro, n.° 229, CEP 65.700-000, Centro. Bacabal/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN

AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.°

883/2023 de 01 de setembro de 2023. para atender a demanda das Secretarias Municipais do

Município de Bacabal e a empresa CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS
LTDA -sob CNP.I n.® 35.741.144/0001-83, sediada na Rua Bolívia. CEP: 14400070. Franca/SP,

e-mail samantaempresa@hotmail.com, telefone (16) 99204-6983 / 3432-6099. representada por
seu Sócio Administrador o Sr. RENATO FRANCHINI PEREIRA sob CPF n.® 269.714.368-81

e C. 1. n.° 25.802.040-4 SSP/SP, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO N.° 001/2024-SRP.

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento
de veículos automotores novos, zero-quilômetro, de interesse das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ n.“ 35.741.144/0001-83

Informações: Rua Bolívia, CEP: 14400070, Franca/SP. e-mail samantaempresa@hotmail.com.
telefone (16) 99204-6983 / 3432-6099

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

DESCRIÇÃO MARCA IQUANT.I UNID. I VLR. UNIT.ITEM OBJETO

ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

VEICULO TIPO VAN 15+1 LUGARES

ADAPTADA COM POLTRONA EM

PLATAFORMA DE ELEVAÇÃO - 0 (zero) km.
ano/modelo de fabricação igual ou posteriores à data

de pedido (ordem de fornecimento), adaptada com
Plataforma de Elevação com estrutura em alumínio,

mecanismo de elevação com sistema hidráulico ou

elétrico, controle de elevação, possui capacidade de
carga girando em tomo de 250kg a 350kg.
capacidade de 16 (dezesseis) passageiros incluindo o

condutor, cor branca, mínimo de 4 portas, sendo 2
dianteiras, uma deslizante lateral (lado do

passageiro) e uma traseira, teto; alto. bagageir»
interno e externo, poltronas estofadas e reclináveisi.

FORD

TRANSIT 15 +VEICULO

TIPO VAN i a
I Unidade RS 299,000.008

ADAPTAÇÕES15+1

DELUGARES

DPM

PREFEITURA

Rua 15 de NovemDro. 229 - Centro, Bacabal -WA 657CK3-000

Telefone (99) 3621-0533
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Rubrica:

motor turbodiesel. potência mínima de I25 cv,
câmbio: manual, 05 marchas à frente e uma à ré.

tanque de combustível: ininimo 75 l, freio a disco nas

quatro rodas, faróis de neblina, cintos de segurança
com três pontos para motorista e acompanhante

lateral e de no mínimo dois. pontos (sub-abdominal)
para os demais passageiros, luz de freio elevada
(break light), seta de indicação de direção na lateral
ou no retrovisor do veiculo, tacógrafo digital de
bobina entregue lacrado e homologado, faixas
reflexivas instaladas de acordo com a legislação de
trânsito, direção elétrica e/ou hidráulica, ar-

condicionado central. Com garantia mínima de 03
(três) anos, sem limite de quilometragem, dada pelo
fabricante.

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. CAMMINARE

MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ n.° 35.741.144/0001-83. RENATO
FRANCHINI PEREIRA. CPF n.° 269.714.368-81. C. I. n.° 25.802.040-4 SSP/SP. Sócio

Administrador. DETENTORA. Bacabal/MA, 14 de maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mura! desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Em. /4' H7^ /2024
7

fí

■f

çyJt^Nome:

2

ORFFPITURA

Rua 15de Novembro, 229 - Centro, Bacabai -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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Máquina de iavarroupa “tanquinho"; Màquba
de lavar roupas semi-aulomátíca. coro
capacidade mínima para 1 Okg de roupas
secas, abertura superior, cesto plástico com
filtro de fiapos, painel de programações, üpo
de lavagem e demais funções, classificação
energéüca A. COM CERTIFICAÇÃO INMETRO

MÁQUINA DE LAVAR
ROUPAS 'TANQUINHO'

Unidade50 Colormar R$ 949,1640

ALAN AMORIM NASCIMENTO, Presidente da CPL/PMB. GERENCIADOR. RIBEIRO DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ n.»

46,714.658/0001-66. NAYANE TERESA MARTINS RIBEIRO. CPF n.» 613.114.673-00. C. I. n.« 047198582013-0 SSP/MA,

Proprietária. DETENTORA. Bacabal/MA, 13 de maio de 2024.

Código idenüficadon 9O5n>ícM4aa7e745513facf2742f8eíc9cd5987ed729 daB8a34CcdbdBc6baljd4ebldbdOdbf9b7d78eC7O186d53481cG571be7O71f6g ad0b9535n38f5dOI>d7h

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.» 202430010101/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N,« 001/2024-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.» 300101/2024. VIGÊNCIA; 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n.° 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
conforme Decreto Municipal n.® 883/2023 de 01 de setembro de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais
do Município de Bacabal e a empresa CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA sob CNPJ n.®
35.741.144/0001-83, sediada na Rua Bolívia, n.® 1380, Sala 5A, Jardim Consolação, CEP: 14400-070, Franca/SP, e-mail

samantaempresa@hotmail.com, telefone (16) 99204-6983 / 3432-6099, representada por seu Sócio Administrador o Sr.
RENATO FRANCHINI PEREIRA sob CPF n.® 269.714.368-81 e C. I. n.® 25.802.040-4 SSP/SP, que teve seu preço

registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.« 001/2024-SRP. OBJETO; Registro de Preço para eventual
contratação de pessoa(s) juridica(s) para fornecimento de veículos automotores novos,

FIs. ns;

Proc. n®:, ?.CO.\úi/w2l(
Rubrica;

Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA
SL

CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ n,° 35.741.144/0001-83

Informações: Rua Bolívia, n.» 1380, Sala 5A, Jardim Consolação, CEP; 14400-070, Franca/SP, e-mail samantaempresa@hotmail.com,
telefone (16) 99204-6983 / 3432-6099	

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

QUANT. lUNID. |VALOR UNIT.[MARCADESCRIÇÃOITEM OBJETO

ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

VEICULO TIPO VAN 15+1 LUGARES ADAPTADA

COM POLTRONA EM PIATAFORMA DE ELEVAÇÃO
- 0 (zero) km, ano/modelo de fabricação igual ou
posteriores a data de pedido (ordem de fornecimento),
adaptada com Plataforma de Elevação com estrutura em
alumínio, mecanismo de elevação com sistema
hidráulico ou elétrico, controle de elevação, possui

capacidade de carga girando em tomo de 250kg a
350kg, capacidade de 16 (dezesseis) passageiros
incluindo o condutor, cor branca, mínimo de 4 portas,
sendo 2 dianteiras, uma deslizante lateral (lado do

passageiro) e uma traseira, teto; alto, bagageiro inlemo
e externo, poltronas estofadas e reclinàveis, motor
turbodiesei, potência mínima de 125 cv, câmbio:
manual, 05 marchas à frente e uma ã ré, tanque de
combustível: mínimo 751, freio a disco nas quatro

rodas, faróis de neblina, cintos de segurança com trés
pontos para motorista e acompanhante lateral e de no
mimmo dois, pontos (sub-abdominal) para os demais
passageiros, luz de freio elevada (break lightl, seta de
indicação de direção na lateral ou no retrovisor do
veiculo, tâcógrafo digital de bobina entregue lacrado e

homologado, fôixas reflexivas instaladas de acordo com

a legislação de trânsito, direção elétrica e/ou hidráulica,
ar-condicionado central. Com garantia mínima de 03
(trés) anos, sem limite de quilometragem, dada pelo
fabricante.		

FORDTRANSIT

15 + 1 C/

ADAPTAÇÕES DE

VEÍCULO TIPO

VAN 15+1

LUGARES

Unidade RS 299.000,001
8

DPM

B

m
ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo dc tempo conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a :

ínfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ● ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
https://www.bacabal.ma.gov.br/diariooficial/2081 -Volume 9, N'.BAC20240S15

Brasil

B

B
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ALAN -AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS

LTDA, CNPJ n.» 35.741.144/0001-83. RENATO FRANCHINI PEREIRA. CPF n.e 269.714.368-81. C. I. n.« 25.802.040-4

SSP/SP. Sócio Administrador. DETENTORA. Bacabal/MA, 14 de maio de 2024.

CMigo idenuhcador. 90Srbrc«c<g«7e74S513facrj742f8c(c9cdD‘.i»7..(n:'lii.iS8í<31t'.rubds;ci;i»bda<blcIbdQ(lbr9b7d78ee70186dS34Brc6 S71be707]rs»>d8b9S9Sn3eiSdaM7b

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.« 202430010102/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.« 001/2024-SRP. PROCESSO

ADMINISTRATIVO n.» 300101/2024. VIGÊNCIA; 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
conforme Decreto Municipal n.® 883/2023 de 01 de setembro de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais
do Município de Bacabal e a empresa EMPORIO 77 LTDA sob CNPJ n.® 13.430.713/0001-37, sediada na Rod. Contorno BR

316, n.® 2020, Centro, CEP 65.306-225, Santa Inés/MA, e-mail dplicitacontratos@gmaii.com, telefone (98) 8145-9228 / (91)

98539-5102, representada por sua Sócia Administradora a Sra. DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA sob CPF n.®

966,974,403-25 e C. I. n.® 1234402995 SSP/MA, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO N.® 001/2024-SRP. OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para

fornecimento de veículos automotores novos, zero-quíiômetro, de interesse das Secretarias Municipais do MunicÍDip de
Bacabal/MA. PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃBAL -m

Fls. n»; Cici'
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA Proc n®;

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ n.® 13.430.713/0001-37

informações: Rod. Contorno BR 316, n.® 2020, Centro, CEP 65.306-225, Santa Inês/MA, e-mail dpllcitacontratos(ôigmail. com. telefone
198) 8145-9228 / (91) 98539-5102

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VALOR UNIT.ITEM OBJETO

ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

VEICULO TIPO HATCH, 0 (zero) quUômetro,
ano/modelo de fabricação igual ou posteriores à
data de pedido (Ordem de Fornecimento), movido
etanoi e gasolina, potência do motor não inferior
a 70 cv (com qualquer um dos combustíveis),
câmbio com 05 marchas à frente e uma à ré,

direção elétnca ou hidráulica, ar condicionado,
airbag duplo, freios ABS, travas elétricas,
capacidade para 05 pessoas, tração dianteira,
tanque de combustível com capacidade para no
mínimo 43 litros, quantidade de portas 04
(quatro) portas, cilindro 1.60 cm3. Direção
hidráulica, refrigeração ar condicionado, película
fumê dentro dos padrões do DENATRAN, estepe e
demais acessórios e itens exigidos pelo
CONTRAN, cora garantia mínima de 03 (três)

anos, sem limite de quilometragem.	

VEICULO TIPO

HATCH
MOBI/FIAT 4 Unidade RS 80,000,002

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n‘ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a |
Brasil mmfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse

hctps://www.bacabal.ma.gov.br/diânooficíal/2081 -Volume 9, N*.BAC20240515■


